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           DECRETO N° 129/2021, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

          “ANTECIPA O FERIADO ALUSIVO AO DIA DO SERVIDOR 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições, 

 

 DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica antecipado para o dia 11 de outubro de 2021 

(segunda-feira), o feriado alusivo ao dia do servidor público (em 

28/10/2021). 

 

Art. 2º - Excetuam-se do feriado os servidores que trabalham 

em regime de plantão e nas unidades de serviços emergenciais os 

quais deverão cumprir sua escala normal de trabalho. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal, em 04 de outubro de 2021. 

 

 

CÉLIO GONÇALVES DE QUEIRÓZ 

Prefeito Municipal 


